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GABINETE DO VEREADOR PEDRO MATOS

PRoJEro DE LEr No - 0 4 3 1/ 2025
rNsrrrur tto cltrroÁnto orrcral DE EvEt{Tos oo rurrcÍpro oe
FORTALEZÂ o 'DIA V - DIÂ DE VENDER iaÂrs. Â FESTÂ DE euEÍrt
COMPRA E VEI{DE aEH!", A SER CoriErORÂOO AÍTUALHENTE no
DrÁ lo DE ouruBno, e oÁ owtls pnowoÊrcus.
AUfORH: PÉDRO ilÂTOS

Â CÂMARA MUNICIPAL DG FORÍALEZA dEÍGt':

AÍt, lo Fica instituÍdo no Calendário Oficial dê Eventos do Município de Fortaleza o "Dia V - Dia de
vendêr Mais, a festa de quêm comprâ e vênde b€ml', a ser celebrado anualmente no dia 10 de
outubro-

AÉ. 20 O 'Dia V" tem por finalidaê:

I - vrloriz.Í oc proltecioneie dc vcrdac, reconhecendo sua importâncja no cicro econômico e
social do município;

II - E.timullr o ooraumo consciGrúa, por meio de campanhas promocionais e descontos
voluntários oferecidos pelas empresas participartes;

III - FomcrÉrr e eonomie bce!, com o incremento das vendas no comércro e setor de
serviços;

IV - PÍomovGr a capacitação c profLsionrlizaç5o dos trabalhadores da área dê vendas;

V - Fortrlecr o vílrcuro GrúrG o cctor púbrico, o sctor privado c a eocicdadc civír,
incêntivando a culturâ empreendedora e a geração de renda.

AÉ. 30 Para fins dêsta Lei, o podêr Exêcutivo poderá:

I - Desenvolver campanhas institucionais alusivas ao "Dia V.,
rêpresentativ"âs como a ADVB{E, Fecomércio, CDL, Sebrae ê outrâs;

II - Firmar parcerias com entidades púbricas e privadas para reatizaÉo de feiras, workshops,
trêinamêntos, premiações e demais êventos comemorativos;

III - Incentivar a adesâo de êmprêsas do comércio e sêrviços à campanha, com uso de mêteriarpromocional, sêlos visuais e mídias sociais;

IV - Apoiar a criação de prêmiações simbólicas prara vendedores, lojistâs e êmpre€ndimentos comdestaque em vendâs, inovação ou boas pÉticas;

V - Estimular, por mêio dos canais oficiais, a divurgação do "Dia v" como evento estratq?ico para odesenvolvimento econômico de Fortaleza. 
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AÉ. 4o Fica autorizada a criação do sêlo'Empresâ Amiga do Dia V", a ser concedido anualmente a
emPresas que se destacarem pelo engajamento nas açõ€s do "Dia V', pêla valorização de seus
colaboràdores e pêlo compromisso com o consumo reponsável.

AÉ' 50 As despesas decorrentês da execuso desta Lei correrão por conta de dotações
orçamêntárias póprias, supleínentêdas s€ nêcessajrio.

Art. 60 Esta Lêi entra em vigor na data dê sua puuicação.

AO DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 

- 
dE

de 2025.
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,USTIFICATIVÂ

A presênte proposição tem por finalidade instituir, no calendário ofícial da cidâde de Fortaleza, o
"Dia V - Dia de vendêr Mais", idealizado pêla ADVB-CE - Associação dos Dirigentes de vendas ê
Marketing do Brasil - seccional ceará, como uma celebração da culturà de vendas,
emprêendeobrismo e consumo responsiá vel.

A escolha da data - 10 dê outubro - coancid€ com o Dir Íyacionrt do vqtdcdor, o que fortarêce
ainda mais o simbolismo e o potêncial de mobilização do evento. A proposta visa transformar a
data em um grandê movimênto municipal, intêgrando comércio, setor de serviços, consumidores,
vendedores e institu,ções é apoio, com ações conjurtas voltadas à valorização do trabalho e ao
fomento econômico.

O "Dia V" represêrta uma oportunidade estratégica de:

Reconhecer ê 6timular o papel ós verdedores, profissionais que movimentam e
sustêntam diversos s€gmentos econômicos;

MobÍlizar êmprêsas em tomo de práticàs de valorizaç5o de suas equipes;

Incentivar o comércio a criar promoções e condições êsp€ciâis aos consumidores;

Atrair o público parâ o consumo consciênte, com benefÍcios mutuos para quem vende e
para quem compra;

Posicionar FoÊaleza como capital inovadora na valorização das verÉas e dos
empreendêdorês locê,s.
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A proposta ainda reforça a articuração êntre o poder púbrico e êntidades como ADVB, Fecomércio,
sêbraê e cDL, responsáveis pda execução de ações como capacita@s, campanhas publicitiáras,
distribuição de selos e prêmios simbóricos, criação de materiais promocionais e aüvidades dê
êngajamento social.

Por se tratar de um projeto sem custos diretos obrigatórios ao erário e com grande potencial dêretomo econômico e institucional, esperamos contar com o apoio dos nobres colegasparlamentares para apro\ração desta Lei.
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